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BARCARENA 

PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER .JURÍDICO Nº 639/2023/PGM/l':\ IL! 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRATUAL N" 272/2022 
ÓRGÃO(S) INTERESSAOO(S): SECRETARIA MUNICIPAi. DE 1::DI JCAÇ/\0 
OBJF.TO: CON'I RATAÇÀO OE SERVIÇOS CAKI ORÁ RIOS PARA RL:Gl ' LARl7AÇ'f\O 
E J<E(jJSTRO OOS CONSELHOS ESCOLARES. 

E'.\,IE~TA: ANÁLISE. PARECER JURÍDICO. INEXIGIRILIDJ\DE 
OI~ LICIT AÇ/\O. MINUTA DF. TERMO ADITIVO. l~TL:I .IGF.NCIA 
UO ART. 57. INC. li. DA LEI Nº 8.666193. POSSll311.1D,\üF. . 

1 - RELATÓRIO 

1. Tmta-sc de solicilação de renovação do contrato nº 893/2022. fimrndo com o 
CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO OE RARCARENA/PA atrm és da Tabdià TATIA'\ ,\ 
MlZRAHI SlJSTtR. rcforc111c ao processo d<! lnexigibilidade n• 6007/2022. instruído com os 

seguintes documentos: a) Oficio nº 754/2013 - CPUP'.\18: b) Oficio nº 45712023 -
Gi\8/SE1\1EO: e. e) ,\linuta d<! Temto adili\'o. 

2. Os autos vieram encaminhados pela Comissão Pennancntc do: Licitação a i:sta 

Assessoria Jurídica. por força do art. 38. da Lei nº 8.666193. jumam~nte com os documentos 
ora mencionados para fins de análise e parecer acerca da legalidade da minuta do termo aditi,·o. 
no qual intenta-se a rcno\'açâo do contnlto por mais 12 (doze) meses, contados a partir do 

dia 21 de j unho ele 2023 até o dia 21 de junho ele 2024. 

3. É o necessário para boa compr.:ensão dos fatos. 

4. Pa,samos a fündamentaçào . 

11 - DA FUNDAM"ENTAÇÃO JlJRÍOICA 

11.1 - DOS LIMITES DA ANÁLISE J URÍDICA 

5. Salienta-se. inicialmente. que a presente análise está ad,trita ao, aspectos jurídicos que 

permeiam a solicitação o~jeto dos amos, estando ressa]\'ados. desde logo. quai$quer aspectos 
técnicos. cconõmicos. financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada desta 
Procuradoria. os quais de,em ser avaliados estritamente pelo órgão interessado por meio de 
S<.!tor têcnico competente a quem cabe a devida verificação. 
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6. Fcõu, n pondcrn\·:1o. passamos a análise es1ri1amen1e jurídica. 

11.2 - OA POSSIBILIDADE OF. RE1'i0VAÇÃO 

7. Pdo que se infere do oficio e dcmai~ documentos encaminhados pda Secretaria 
Municipal de Educação ao Dcpartamemo de Licitações e. cm ato continuo. a .:sta 
Procuradoria. a renovação é necessária ante a i111portância da manu tenção da rdaçiio 
contratual. considerando a essencialidade dos serviços canorários para regulariLaçào cios 
conselhos e ati\"idadcs increntes. 

8. Neste aspecto. temos previsibilidade legal no an . 57. inc. li da Lei nº 8.666 93. que 
a~sim dispõe: 

An. 57. A duraçcro dos comratos regidos por esta Lei ficará ad, 1rirn .i , ·igência dos 
r\'specti\ os crédito, orçamentários. exce10 quanto ao~ relath os: 
( ... ) 
11 • á prestaçJo de sen iços a ;erem executados de fonna continua. que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivo:-. períodos com vhuas ú obtcm;ào dl· 
preços\: condiçõe\ mais ,-amajosas para a administração. limitadn a sessenta me-se-.: 

9. >Jo presente caso. a natureza dos serviços demanda continuidade. ponanto. 
necessidade que o comraw seja renovado. Posto isso. moti,·ada a rt'nornção da cláusula de 
, igência. devendo, no en tanto, perm:tnecc,·em em pleno vigor todas as demais dáusulas e 
condições já estabelecidas na avença origin:\ria, dt> modo que continuarão inahcradns. 

concluindo-se que foram observados os pressupostos de legalidade. bem como os Principio~ da 
Con1inuidade dos Sen iços Público e da Economicidade. t:ntendcndo-se. portan10. que estão 
sa1isfeitas as exigências legais.jus1ilicando. assim. o presente 1ermo aditivo co111ralua l para ~ste 
instrumcnlo. ressalvados quaisquer aspectos técnicos e/ou econômico, . 

Ili - CO~CL USÃO 

1 O. Deste modo. com base nos 11101ivos de fato e de di~ito acima aduzidos. esta as~sso.-ia 
jurídica da Prefeitura Municipal de Barcarcna/PA opina favonwehnentc pela celebração do 2° 
Ter mo Aditivo do Contrato nº 893/2022 oriundo do processo de Ine;i:igibilidade nº 

6007/2022 atendendo ao Solicitado pela Secretaria Mu1úcipal de Educação. 

11. É o parecer. s.m.j. 

Barcarena/PA. 31 de maio de 2023. 
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~ m"A DE sou~ BÂRRÕS 
Advogada OAB/PA nº 28.888 

Ma1ricula nº 12253-0/2 
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Decreto no. O 17/202 1-GPMU 
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